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C.N.P). 08.825.713/0001-04 

REQUERIMENTO Nº 030/2024 

Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário, que sejam dispensados os Pareceres das Comissões 

Técnicas Permanentes e Especial, ao Projeto de Emenda Modificativa à Lei Orgânica do Município de Ferreiros 

nº 001/2024, que altera a redação do 8 5º do Art. 17 e Art. 18 da Lei Orgânica do Município de Ferreiros/PE, 

revoga as Emendas a Lei Orgânica n.º 01/2013 e n.º 001/2021 e dá outras providências. A matéria deverá ser 

apreciada, em regime de urgência, na sessão de hoje. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS, em 05 de novembro de 2024. 
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Aúdli OCOOS* JUSTIFICATIVA: 

Para justificar o presente Requerimento, consideramos que a Emenda proposta não apresenta nenhum 

vício jurídico e, portanto, encontra-se em condições adequadas para aprovação. A análise minuciosa da matéria 
evidencia que ela atende aos requisitos legais e regimentais, estando apta a ser deliberada pelo plenário nesta 
noite, em 1º discussão e votação. 

Desta forma, se faz necessário que este Requerimento, seja aprovado, dando assim condições legais 

para que o Projeto em referência neste Requerimento, possa ser discutido e votado na sessão de hoje. 
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